[image: ]
DECRETO Nº 79, DE 1º DE OUTUBRO DE 1957

JOSÉ ANTÔNIO FARESC, VICE-PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

DECRETA:


Art. 1º Fica exonerado a pedido, o sr. Gerhard Kaltmaier, do cargo de contador desta Prefeitura.

Art. 2º Fica a partir desta data, sem efeito a Portaria nº 41/57 que concedeu Licença ao então funcionário, ora exonerado.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 1º de outubro de 1957.


JOSÉ ANTÔNIO FARESC 
Vice-Prefeito em Exercício

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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